
EMENDA IMPOSITIVA 
 
 

O Vereador Nataniel da Silva Carvalho
(Vereador Natinha), no exercício das suas
atr ibuições previstas no art igo 133 do
Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder
Executivo Municipal a destinação de R$
521.621,50 (quinhentos e vinte e um mil
seiscentos e vinte e um reais e cinquenta
centavos) paro custeio do contrato de gestão de
saúde do município.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A saúde é um pilar fundamental para o desenvolvimento social e a qualidade de vida da população. A
alocação desse recurso é crucial para garantir a continuidade e aprimoramento dos serviços de saúde
oferecidos, suprindo as demandas crescentes e as necessidades urgentes do setor.
 
Essa medida visa fortalecer a gestão da saúde, assegurando um fluxo de caixa mais estável e previsível,
o que é essencial para a manutenção da infraestrutura, aquisição de insumos e medicamentos, e o
pagamento de profissionais. A destinação dos recursos para o contrato de gestão de saúde, por sua
natureza, garante que os valores sejam aplicados diretamente no custeio e aprimoramento dos serviços
essenciais, beneficiando diretamente os cidadãos.
 
A aprovação desta proposta é um passo decisivo para a sustentabilidade do sistema de saúde,
promovendo um impacto positivo e direto na vida de milhares de pessoas.
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 18 de agosto de 2025.

 
 
 

Natinha - REPUBLICANOS
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